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DECRETO Nº 104, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

Ementa: Autoriza a abertura de Seleção Simplificada para a contratação temporária de 35 (trinta e
cinco) profissionais de saúde para no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, atender à
situação de excepcional interesse público e emergencial, e dar outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) classificada pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que no âmbito municipal, através do Decreto nº 24, de 16 de março de
2020, mediante a confirmação de diagnóstico de casos de COVID-19 (Novo Coronavírus),
fora declarada Situação de Emergência e posteriormente declarada Situação de Calamidade
Pública, através do Decreto nº 34 de 30 de março, no Município do Jaboatão dos
Guararapes;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 49.959, de 16 de dezembro de 2020, que mantém
a declaração de situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública no
âmbito do Estado, homologado pela Assembleia Legislativa por meio do Decreto
Legislativo nº 195, de 14 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 01, de 11/01/2021, que mantém a Declaração de Estado
de Calamidade Pública no Município do Jaboatão dos Guararapes/PE, e que posteriormente foi
publicado o Decreto Municipal nº 75, de 30 de junho de 2021, tendo sido reafirmada a situação
anormal caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, também reconhecida pela
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco através do Decreto Legislativo nº 199, de 07 de
julho de 2021;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Decreto Estadual nº 51.342, de 14 de setembro de 2021,
que mantém a situação anormal caracterizada como “Estado de Calamidade Pública” no âmbito
do Estado de Pernambuco, por mais 90 (noventa dias);

CONSIDERANDO o ofício nº 351/2021 da Secretaria Municipal de Administração, bem como
os Ofícios de nº (s) 2043/2021 e 2321/2021 proveniente da Secretaria Municipal de Saúde,
assim com a Nota Técnica nº 004/2021, da referida Pasta, bem como o Parecer Jurídico nº
224/2021 da SMS, e pôr fim a Cota nº 39/2021 da Procuradoria Geral do Município, que
enfatizam a necessidade, a urgência e a legalidade do reforço das equipes de prevenção e
de combate à pandemia da COVID 19;

CONSIDERANDO a necessidade do exercício imediato por parte dos profissionais médicos
que não se enquadrem no grupo de risco para a Covid 19, afim de reforçar as ações
públicas que tem por objeto controlar a disseminação do vírus e assistir as necessidades
advindas dos diferentes grupos da população;



03/11/2021 12:07 25 DE SETEMBRO DE 2021 – XXXI – Nº 182 – JABOATÃO DOS GUARARAPES – Diário Oficial

https://diariooficial.jaboatao.pe.gov.br/25-de-setembro-de-2021-xxxi-no-182-jaboatao-dos-guararapes/ 2/3

CONSIDERANDO as especialidades médicas solicitadas em comparação aos cargos
ofertados no último concurso público regido pelo Edital 001/2015, realizado pelo município
do Jaboatão dos Guararapes, restou observada a inexistência de saldo de candidatos
aprovados, o que impossibilita eventuais convocações;

CONSIDERANDO o não preenchimento das vagas disponibilizadas através do último
processo de Seleção Pública regido pelo Edital nº 002/2021, para contratação excepcional,
temporária e de interesse público, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde com vistas ao enfrentamento da pandemia do Covid 19;

CONSIDERANDO a necessidade de se promover as substituições de vacâncias da rede de
atenção à saúde do município do Jaboatão dos Guararapes, e que essas substituições não
acarretam nova despesa ao Erário Público;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento de interesse público excepcional superveniente,
imprevisível e de natureza grave para atenuar em programa assistencial os efeitos maléficos
decorrentes da pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO o que determina o inciso IX, do art. 37 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, o inciso VII, do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco, o inciso VIII,
do art. 13 da Lei Orgânica do Município do Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO que a Lei municipal nº 99/2001, e alterações, estabelece os casos de
contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público;

CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos procedimentos legais para publicação de
Edital; 

DECRETA:

Art. 1º Autoriza a abertura de Seleção Simplificada para a contratação temporária de 35 (trinta e
cinco) profissionais de saúde para no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, atender à
situação de excepcional interesse público e emergencial, e dar outras providências, conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os contratos temporários autorizados pelo presente Decreto poderão ter duração de até 12
(doze) meses, conforme inciso I, do art. 3º da Lei Municipal nº 099, de 24 de abril de 2001, coma
nova redação promovida pela Lei Municipal nº 216-A, de 24 de abril de 2008.

Parágrafo Único. O prazo de que trata o caput do artigo, poderá ser prorrogado por igual período,
se necessário a superação da situação em emergência de saúde pública de importância Nacional
(ESPIN), nos termos da Lei Municipal nº 216-A.

Art. 3º O regime jurídico a que se submeterá o contratado é o consagrado no art. 10 inciso II da
Lei Municipal nº 99, de 24 de abril de 2001 e suas alterações posteriores.

Art. 4º As despesas decorrentes das contratações a que se refere o presente decreto correrão,
por conta de dotações orçamentárias especificas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 24 de setembro de 2021.
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ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

EDUARDO LYRA PORTO DE BARROS
Procuradora Geral do Município

ZELMA PESSOA

Secretária Municipal de Saúde

MARIA GENTILA GUEDES
Secretária Municipal de Administração


